
DECRETO Nº 089/2019 

DATA: 14 de outubro de 2019 

SÚMULA: Institui a emissão eletrônica de certidões 

negativas e positivas com efeitos de negativa e dá outras 

providências.          

                                                  

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições 

legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Código 

Tributário Municipal, pelo artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal 

e demais dispositivos aplicáveis a espécie,  

 

    DECRETA 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Administração 

Pública do Município de São José das Palmeiras-PR, a emissão online de 

certidão negativa e de positiva com efeitos de negativa de débitos municipais; 

 

Art. 2º - A certidão eletrônica será requerida no sítio 

oficial do município na rede mundial de computadores; 

 

Art. 3º - O prazo de validade da certidão que trata este 

Decreto e o das previstas nos artigos 172 a 177 do Código Tributário deste 

Município é de 60 dias contados da data da sua emissão; 

 

Art. 4º - A certidão online será expedida gratuitamente; 

  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de São José das 

Palmeiras, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e dezenove. 

 

 

 

 

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 

PREFEITO MUNICIPAL 


